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ACRESCIMO DE MERCADORIA A GRANEL. O mètodo de arquea-
00, na ausncia de outro tecnicamente mais indic.mio,
pode ser validamentu, AdntAdo na mensura0o da cm
 a mercadoria foi importada ao abrigo do regime

drawback-suspenso è cabível a exi~cia de tri-
butos incidentes sobre pequenos acréscimos.
Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos OS presentes autos,

ACORDAM os Membros da Segunda Cmara do ierceiro Con-
solho de Cmit.ribuint.es , por unanimidade de votos, em dar provimento
ao recul-o, tendo votado pela conclk.uo es Conselheiros Ricardo Luz
de Barros Barreto, Paulo Roberto Cuco Antunes e o Conselheiro Sérgio
cl a rA ,. tro Neves, na forma do relatório e veto que passam a integrar
o preentP, julgado.

Brasília-DF., em 27 de janeiro de 1993.

SERGIO DE CASTRO NEIES - Presidente

WLADMIR CLOVIS MOREIRA - Relator

, AFFONSO NEVES BAPTISTA NETO - Proc. 'li	 Nacional

VISTO EM
SESSMO DE2

1 6 ABR 1993
Participaram ainda do presente julgamento i Conselheiros2
José Sotero Telles de Menezes e Elizabete Emílio Mor,m:às Chieregatto.
Ausentes os Conselheiros Ubaldo Campella Neto e Luis Carlos Viana de
Vasconcelos.
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RELATOR	 WLADEMIR CLOVIS MOREIRA

RELATORIO

A interessada submeteu a despacho aduaneiro a importa -
ç.'"Ao de- 2000 toneladas de Óleo de soja degomado, cru, de pi.oLedÊncia
argentina, sob o abrigo do regime suspensivo de DRAWBACK.

Efetivada a mensuraçab da mercadoria importada, pelo
médoto de arqueaçab dos tanques de bordo do navio, constatou-se, con-
forme laudo (fls. 18) do técnico certificante da Receita Federal um
acréscimo de 1 ,n1866 kg.

-	 Notificado a apresentar DCI para corrigir a D.1. e para
recolher o imposto de :i. cri incidente sobre o acréscimo apurado,
o importador argumentou que o acréscimo constatado estava dentro dos
limites de tolerãncia e solicitou fosse a exigÊncia fiscal reconside-
rada. Em razo disso, foi lavrado o Auto de InfraçWo de fl. 01 para
exigir o recolhimento do crédito tributário correspondente ao imposto
de importaçãb calculado sobre o acréscimo verificado, acrescido da
multa de mora e dos demais encargos legais. 	 1

	No prazo regulamentar, a autuada impugnou a exige,ncia	 I
1

fiscal, alegando, em sintese, que2

- tradicionalmente, a aferiçâo do peso de cargas líqui-
das é feita pela cri em de volumes. Para esse fim,
as empresas importadoras e exportadoras, como a im -
pugnante, que operam seus terminais privatives, pos -
Suem tanques calibrados pelo INMETRO e fiscalizados
pela Receita Federal;; 	 .

- nos intimos tr0s embarques a Ri.,,,-ita Federal decidiu
nomear Assistente Técnico para proceder â mediçào pe-.	
lo método da arquea0b dos tanques de borden

- o método de aferiçãb utilizado pela Receita Federal é
falho e impreciso, além de ter sido realizado sem as
condiçffes técnicas adequadas.

Na informaçào fiscal de fls. 50/1, o autor do feito
contesta as alegarOes da impugnante, afirmando que esta participou do
ato de mensuraço sem ter impugnado o proLedimento e sem ter requerido
nova mediço.

Em primeira instncia, a aç'go fiscal foi julgada proce-
dente.

Tempestivamente, a autuada recorre da deciso "a quo".
Em suas ia »: de recurso, reitera os argumentos expendidos na peça
impugnatória quanto â impropriedade do método de arqueaçãO. AcrésLen -
ta, ainda, n'So ser cabivel a exigOncia fiscal, por ter sido a mercado-
ria importada no regime de drawback-suspensZWo.

E o relatório.
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VOTO

A recorrente questiona a validade do método de arquea-
ção, classificando-o de arcaico e impreciso. Pode até s0-io mas não se
pode esquecer que esse método de mensuração está expresamente previs-
to nos atos normativos pertinentes ao assunto. Para invalidá lo, deve-
ria o importador, no momento oportuno, ter pleiteado a quantificação
da mercadoria por método que entendesse tecnicamente mais adequado.
Isso daria oportunidade ao julgador de optar pelo resultado do laudo
que lhe parecesse mais consentâneo com a realidade dos fatos.

. Embora reconhecendo a validade da mensuração feita com
base no método de arqueação, entendo não ser devida a exiOncia fiscal
em razão de ter sido a importa0b realizada sob o regime suspensivo de
drawback. Assim sendo, voto no sentido de dar proVimento ao recurso.

Sala das Sesses, em 27 de janeiro de 1993.

WLADEMIR CLOVIS MOREIRA - Relator
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